
COLETA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA POR VALOR – LEI 14.133/2021, ART 75, INC II 

 

A Prefeitura Municiapal de Pinheiros, solicita cotação de preços, para eventual contratação direta 
por dispensa de licitação, nos termos da Lei 14.133/2021, para o objeto abaixo relacionado, 
devendo os interessados apresentarem, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, o orçamento/proposta que deverá estar 
devidamente preenchido, datado, assinado, carimbado e acompanhado dos demais documentos 
exigidos, conforme especificações abaixo: 

 

I - Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Mobiliários e Equipamentos 
de Refrigeração.  
II - Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 
III - Quantidades: As quantidades estão especificadas de forma detalhada no Termo de Referência 
e Coleta de Preços. 
IV - Local e Condições de entrega: Na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situado à 
Praça Gov. Cristiano Dias Lopes, nº 940, Centro, CEP: 29980-000, ou em qualquer outra 
repartição, conforme solicitado, nos termos do Termo de Referência em anexo. 
V - Prazo para entrega: 03 (três) dias úteis após a Ordem de Fornecimento. 
VI - Data e horário máximo para entrega das propostas: serão aceitas as 
propostas/documentações enviadas até 23h59min do dia 29 de janeiro de 2026. 
VII – Endereço para recebimento: Por via eletrônica, pelo e-mail 
setorcompras@pinheiros.es.gov.br, ou física, mediante recebimento formal por algum 
representante da Equipe de Contratação, na sede da Prefeitura Municipal de Pinheiros/ES. 
 
 
Em 26 de janeiro de 2026. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EMAIL: setorcompras@pinheiros.es.gov.br 
Tel.: 27-92001-8948 

 

mailto:setorcompras@pinheiros.es.gov.br
mailto:setorcompras@pinheiros.es.gov.br
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ANEXO I - ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA POR VALOR – LEI 14.133/21 - Art 75, INC II 

EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

TEL.: 
EMAIL: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL : 

CPF DO RESPNSÁVEL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

DO ITEM 

01 

CADEIRA DE MADEIRA MACIÇA, 
especificações mínimas: Estrutura 
confeccionada em madeira maciça de 
primeira qualidade; Madeira com 
tratamento antifungo e anticupim; 
Encosto baixo anatômico, com ripas ou 
chapa inteira; Assento Firme, maciço 
Capacidade mínima de carga: 120 kg; 
Acabamento em verniz ou selador 
resistente a limpeza diária; Cantos e 
bordas arredondados, evitando riscos de 
acidentes; Estrutura montada com 
colagem industrial e parafusos Pés com 
protetores antiderrapantes; altura total: 
de 81 à 95cm, largura: 58, profundidade: 
58 Altura do assento (do chão ao 
assento) entre 43 cm e 50 cm. Garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

20 Unid.  

 

02 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 
BTUS – condicionador de ar do tipo split 
12.000 BTUS (inverter) quente e frio 
(reverso) – sem instalação eficiência em 
energia tipo “a”, serpentina de cobre 
modo de operação: ventila, refrigera, 
aquece, desumidifica, climatiza, 
automático. Com controle remoto, deverá 
ter os recursos: filtro, timer, ajustes 
automáticos, reinício automático, sistema 
de purificação de ar, sistema rápido de 
resfriamento, filtro de ar lavável e 
compressor inverter. Alimentação: 220v; 
Garantia Mínima: 05 anos; serpentina: 
cobre. 

07 Unid. 

 

 

 

03 

VENTILADOR DE PAREDE 
OSCILANTE: com diâmetro mínimo de 
50 cm, projetado para uso contínuo em 
ambientes coletivos, como repartições 
públicas, salas, corredores e áreas de 

03 Unid.   
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convivência. Possuir estrutura reforçada, 
com grade de proteção em aço ou 
material resistente, conforme normas de 
segurança vigentes. Equipado com 
hélice de no mínimo 6 (seis) pás, 
fabricadas em material resistente 
(plástico de alta durabilidade ou metal), 
proporcionando alto desempenho e 
eficiente circulação de ar. Motor de alto 
rendimento, silencioso, com potência 
mínima de 200w, tensão 127v. Deve 
possuir controle de velocidade com no 
mínimo 3 (três) níveis, sistema de 
oscilação horizontal automática.  

Produto novo, sem uso, acompanhado de 
manual de instruções em língua 
portuguesa, com garantia mínima de 12 
(doze) meses contra defeitos de 
fabricação, e certifica conforme normas 
do INMETRO. 

04 

SOFANETE PARA RECEPÇÃO 03 
(TRÊS) LUGARES: Sofá destinado a 
ambiente de recepção, atendimento ao 
publico ou áreas de espera, com 
designer funcional e acabamento 
adequado ao uso institucional. Material 
em couro ecológico na cor preta e 
estrutura de metal. Dimensões 03 
lugares: Comprimento mínimo: 1,80m, 
Profundidade aproximada: 0,75m, Altura 
total aproximada: 0,80m, Altura do 
Assento: 0,45m, Profundidade do 
Assento: 0,50m. (admitida variação ± 
5cm). 

02 Unid.   

VALOR TOTAL R$ 

 

OBS.1: As estimativas de quantidade constituem mera previsão dimensionada, e serve somente como 
referência para elaboração da proposta, não estando a Administração obrigada a realiza-las em sua 
totalidade. Portanto, a Administração se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as 
quantidades previstas. 
OBS.2: Despesas referente a entrega são de exclusividade da CONTRATADA. 

OBS.3: Todas as informações desta contratação estão no Termo de Referência anexado junto a esta 
Coleta de Preços no site do município www.pinheiros.es.gob.br 

 

Validade da proposta dias. 

 
 

Em, , de de 2026. 
 

 

Assinatura e Carimbo da Empresa. 

http://www.pinheiros.es.gob.br/

